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RESUMO DO OBJETO
Fica  reconhecido,  junto  ao  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Pedra  Lavrada,  o  período  de
vinculação de servidora ocupante do cargo de Professora, lotada na então Secretaria de Educação e Cultura, no total de
2 anos, 4 meses e 1 dia, compreendido entre 1º de março de 1995 e 2 de julho de 1997, exclusivamente para efeitos
previdenciários, considerando que o vínculo se deu sob a forma de prestação de serviços, com fundamento no Parecer
Jurídico nº 020/2022-PJM. A portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20221206022018&link=PMPL.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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